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com azimute 242°28’30” e distância de 131,71m até o vértice 
M-0177, de coordenadas N 9.907.863,91m e E 235.800,75m, 
deste segue , com azimute 239°10’10” e distância de 97,15m 
até o vértice M-0178, de coordenadas N 9.907.814,12m e E 
235.717,33m, deste segue , com azimute 256°48’27” e distância 
de 97,13m até o vértice M-0179, de coordenadas N 
9.907.791,96m e E 235.622,76m, deste segue , com azimute 
277°30’42” e distância de 84,18m até o vértice M-0180, de 
coordenadas N 9.907.802,96m e E 235.539,30m, deste segue , 
com azimute 278°52’48” e distância de 107,00m até o vértice 
M-0181, de coordenadas N 9.907.819,48m e E 235.433,59m, 
deste segue , com azimute 298°15’01” e distância de 151,63m 
até o vértice M-0182, de coordenadas N 9.907.891,25m e E 
235.300,02m, deste segue , com azimute 301°24’14” e distância 
de 169,54m até o vértice M-0183, de coordenadas N 
9.907.979,59m e E 235.155,31m, deste segue , com azimute 
309°52’46” e distância de 137,82m até o vértice M-0184, de 
coordenadas N 9.908.067,96m e E 235.049,55m, deste segue , 
com azimute 338°35’15” e distância de 106,83m até o vértice 
M-0185, de coordenadas N 9.908.167,42m e E 235.010,55m, 
deste segue , com azimute 343°36’13” e distância de 138,24m 
até o vértice M-0186, de coordenadas N 9.908.300,04m e E 
234.971,52m, deste segue , com azimute 337°18’36” e distância 
de 245,55m até o vértice M-0187, de coordenadas N 
9.908.526,59m e E 234.876,80m, deste segue , com azimute 
325°30’25” e distância de 547,27m até o vértice M-0188, de 
coordenadas N 9.908.977,65m e E 234.566,88m, deste segue , 
com azimute 128°13’08” e distância de 274,18m até o vértice 
M-0189, de coordenadas N 9.908.808,02m e E 234.782,29m, 
deste segue , com azimute 116°22’45” e distância de 190,80m 
até o vértice M-0190, de coordenadas N 9.908.723,25m e E 
234.953,22m, deste segue , com azimute 100°26’15” e distância 
de 149,44m até o vértice M-0191, de coordenadas N 
9.908.696,17m e E 235.100,19m, deste segue , com azimute 
89°57’57” e distância de 116,20m até o vértice M-0192, de 
coordenadas N 9.908.696,24m e E 235.216,39m, deste segue , 
com azimute 77°42’15” e distância de 111,91m até o vértice 
M-0193, de coordenadas N 9.908.720,08m e E 235.325,74m, 
deste segue , com azimute 79°43’50” e distância de 76,41m até 
o vértice M-0194, de coordenadas N 9.908.733,70m e E 
235.400,92m, deste segue , com azimute 67°55’55” e distância 
de 99,55m até o vértice M-0195, de coordenadas N 
9.908.771,10m e E 235.493,17m, deste segue , com azimute 
47°13’28” e distância de 200,09m até o vértice M-0196, de 
coordenadas N 9.908.906,99m e E 235.640,04m, deste segue , 
com azimute 29°00’48” e distância de 225,25m até o vértice 
M-0197, de coordenadas N 9.909.103,97m e E 235.749,29m, 
deste segue , com azimute 359°02’52” e distância de 108,40m 
até o vértice M-0198, de coordenadas N 9.909.212,35m e E 
235.747,49m, deste segue , com azimute 355°17’58” e distância 
de 129,59m até o vértice M-0199, de coordenadas N 
9.909.341,51m e E 235.736,87m, deste segue , com azimute 
341°49’16” e distância de 157,96m até o vértice M-0200, de 
coordenadas N 9.909.491,59m e E 235.687,59m, deste segue , 
com azimute 338°18’49” e distância de 266,66m até o vértice 
M-0201, de coordenadas N 9.909.739,38m e E 235.589,05m, 
deste segue , com azimute 335°02’48” e distância de 100,08m 
até o vértice M-0202, de coordenadas N 9.909.830,11m e E 
235.546,83m, deste segue , com azimute 13°20’14” e distância 
de 6.976,57m até o vértice M-0203, de coordenadas N 
9.916.618,52m e E 237.156,19m, deste segue , com azimute 
12°48’06” e distância de 37,94m até o vértice M-0204, de 
coordenadas N 9.916.655,52m e E 237.164,60m, deste segue , 
com azimute 160°33’36” e distância de 159,34m até o vértice 
M-0205, de coordenadas N 9.916.505,26m e E 237.217,63m, 
deste segue , com azimute 143°23’47” e distância de 473,02m 
até o vértice M-0206, de coordenadas N 9.916.125,53m e E 
237.499,68m, deste segue , com azimute 119°55’57” e distância 
de 245,71m até o vértice M-0207, de coordenadas N 
9.916.002,93m e E 237.712,62m, deste segue , com azimute 
101°12’21” e distância de 256,18m até o vértice M-0208, de 
coordenadas N 9.915.953,14m e E 237.963,91m, deste segue , 
com azimute 101°12’21” e distância de 177,79m até o vértice 
M-0209, de coordenadas N 9.915.918,59m e E 238.138,31m, 
deste segue , com azimute 78°09’33” e distância de 348,40m 
até o vértice M-0210, de coordenadas N 9.915.990,08m e E 
238.479,29m, deste segue , com azimute 62°52’04” e distância 
de 357,03m até o vértice M-0211, de coordenadas N 
9.916.152,90m e E 238.797,03m, deste segue , com azimute 
70°13’18” e distância de 326,95m até o vértice M-0212, de 
coordenadas N 9.916.263,53m e E 239.104,69m, deste segue , 
com azimute 77°08’39” e distância de 448,77m até o vértice 
M-0213, de coordenadas N 9.916.363,38m e E 239.542,21m, 
deste segue , com azimute 79°56’25” e distância de 510,71m 
até o vértice M-0214, de coordenadas N 9.916.452,59m e E 
240.045,07m, deste segue , com azimute 86°33’30” e distância 
de 434,89m até o vértice M-0215, de coordenadas N 
9.916.478,70m e E 240.479,18m, deste segue , com azimute 
86°33’29” e distância de 291,88m até o vértice M-0216, de 
coordenadas N 9.916.496,22m e E 240.770,53m, deste segue , 
com azimute 84°53’07” e distância de 213,79m até o vértice 
M-0217, de coordenadas N 9.916.515,28m e E 240.983,47m, 
deste segue , com azimute 78°33’26” e distância de 242,45m 
até o vértice M-0218, de coordenadas N 9.916.563,38m e E 
241.221,11m, deste segue , com azimute 34°29’39” e distância 
de 286,26m até o vértice M-0219, de coordenadas N 
9.916.799,32m e E 241.383,22m, deste segue , com azimute 
18°07’06” e distância de 495,00m até o vértice M-0220, de 
coordenadas N 9.917.269,77m e E 241.537,16m, deste segue , 
com azimute 17°25’56” e distância de 218,43m até o vértice 
M-0221, de coordenadas N 9.917.478,17m e E 241.602,60m, 
deste segue , com azimute 23°04’29” e distância de 421,17m 
até o vértice M-0222, de coordenadas N 9.917.865,65m e E 
241.767,66m, deste segue , com azimute 32°08’47” e distância 
de 150,33m até o vértice M-0223, de coordenadas N 
9.917.992,93m e E 241.847,65m, deste segue , com azimute 

27°32’19” e distância de 317,50m até o vértice M-0224, de 
coordenadas N 9.918.274,46m e E 241.994,45m, deste segue , 
com azimute 12°08’35” e distância de 326,74m até o vértice 
M-0225, de coordenadas N 9.918.593,89m e E 242.063,18m, 
deste segue , com azimute 12°08’35” e distância de 164,17m 
até o vértice M-0226, de coordenadas N 9.918.754,39m e E 
242.097,71m, deste segue , com azimute 37°43’22” e distância 
de 301,15m até o vértice M-0227, de coordenadas N 
9.918.992,59m e E 242.281,97m, deste segue , com azimute 
37°43’22” e distância de 248,58m até o vértice M-0228, de 
coordenadas N 9.919.189,21m e E 242.434,06m, deste segue , 
com azimute 68°14’00” e distância de 136,11m até o vértice 
M-0001, ponto inicial da descrição deste perímetro.Meridiano 
Central nº 45 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.Obs: Memorial descritivo elaborado com 
dados fornecidos pela CTAP.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluídas 
áreas incidentes, anteriormente matriculadas no Registro de 
Imóveis.
III – DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subsequentes com vistas à matrícula da aludida área, em nome 
do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Capanema. 
Carlos Lamarão Corrêa
Presidente 

PORTARIA Nº 0412, DE 05 DE AGOSTO DE 2011.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 273661

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e 
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de novembro 
de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade 
de promover a arrecadação de terras públicas devolutas de seu 
domínio, observando, no que couberem, as disposições do art. 28 
da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é o 
Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município de 
São João de Pirabas, abrangendo área de  2.254,9275 hectares;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 002/2009, 
do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área total, com 
ressalva a possíveis retificações de área e averbações posteriores; 
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2010/128851.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, área de terra devoluta, incorporando-a ao 
patrimônio do Estado do Pará, que passa a ser denominada 
“Gleba Pirabas I”, com 2.254,9275 (dois mil, duzentos e 
cinquenta e quatro hectares, noventa e dois ares e setenta e 
cinco centiares) situada no Município de São João de Pirabas, 
com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes em Memorial Descritivo elaborado pelo  ITERPA, nos 
seguintes termos: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice M-0001, de coordenadas N 9.921.118,60m e E 
238.640,17m; deste segue , com azimute 85°11’33” e distância 
de 276,74m até o vértice M-0002, de coordenadas N 
9.921.141,79m e E 238.915,94m, deste segue , com azimute 
96°20’28” e distância de 417,30m até o vértice M-0003, de 
coordenadas N 9.921.095,70m e E 239.330,68m, deste segue , 
com azimute 92°20’29” e distância de 562,25m até o vértice 
M-0004, de coordenadas N 9.921.072,73m e E 239.892,46m, 
deste segue , com azimute 97°02’57” e distância de 377,38m 
até o vértice M-0005, de coordenadas N 9.921.026,42m e E 
240.266,99m, deste segue , com azimute 100°41’05” e distância 
de 250,13m até o vértice M-0006, de coordenadas N 
9.920.980,04m e E 240.512,78m, deste segue , com azimute 
107°08’41” e distância de 551,23m até o vértice M-0007, de 
coordenadas N 9.920.817,55m e E 241.039,51m, deste segue , 
com azimute 113°27’40” e distância de 612,52m até o vértice 
M-0008, de coordenadas N 9.920.573,69m e E 241.601,39m, 
deste segue , com azimute 124°15’57” e distância de 949,12m 
até o vértice M-0009, de coordenadas N 9.920.039,30m e E 
242.385,78m, deste segue , com azimute 113°32’01” e distância 
de 523,47m até o vértice M-0010, de coordenadas N 
9.919.830,29m e E 242.865,71m, deste segue , com azimute 
112°40’10” e distância de 241,03m até o vértice M-0011, de 
coordenadas N 9.919.737,39m e E 243.088,12m, deste segue , 
com azimute 109°30’15” e distância de 347,70m até o vértice 
M-0012, de coordenadas N 9.919.621,31m e E 243.415,87m, 
deste segue , com azimute 91°35’49” e distância de 409,77m 
até o vértice M-0013, de coordenadas N 9.919.609,89m e E 
243.825,48m, deste segue , com azimute 89°58’17” e distância 
de 117,04m até o vértice M-0014, de coordenadas N 
9.919.609,94m e E 243.942,51m, deste segue , com azimute 
85°54’42” e distância de 164,25m até o vértice M-0015, de 
coordenadas N 9.919.621,65m e E 244.106,34m, deste segue , 
com azimute 75°08’01” e distância de 181,61m até o vértice 
M-0016, de coordenadas N 9.919.668,25m e E 244.281,87m, 
deste segue , com azimute 65°40’10” e distância de 141,25m 
até o vértice M-0017, de coordenadas N 9.919.726,44m e E 
244.410,57m, deste segue , com azimute 32°52’50” e distância 
de 135,66m até o vértice M-0018, de coordenadas N 
9.919.840,37m e E 244.484,22m, deste segue , com azimute 
163°07’30” e distância de 424,91m até o vértice M-0019, de 
coordenadas N 9.919.433,76m e E 244.607,56m, deste segue , 
com azimute 162°58’59” e distância de 660,98m até o vértice 
M-0020, de coordenadas N 9.918.801,71m e E 244.801,00m, 
deste segue , com azimute 162°58’58” e distância de 312,88m 
até o vértice M-0021, de coordenadas N 9.918.502,54m e E 

244.892,57m, deste segue , com azimute 162°03’49” e distância 
de 298,01m até o vértice M-0022, de coordenadas N 
9.918.219,01m e E 244.984,34m, deste segue , com azimute 
161°36’18” e distância de 216,28m até o vértice M-0023, de 
coordenadas N 9.918.013,78m e E 245.052,60m, deste segue , 
com azimute 160°33’08” e distância de 39,17m até o vértice 
M-0024, de coordenadas N 9.917.976,84m e E 245.065,64m, 
deste segue , com azimute 263°56’57” e distância de 204,94m 
até o vértice M-0025, de coordenadas N 9.917.955,24m e E 
244.861,84m, deste segue , com azimute 275°24’20” e distância 
de 236,46m até o vértice M-0026, de coordenadas N 
9.917.977,51m e E 244.626,43m, deste segue , com azimute 
305°18’58” e distância de 986,51m até o vértice M-0027, de 
coordenadas N 9.918.547,80m e E 243.821,46m, deste segue , 
com azimute 302°25’02” e distância de 492,83m até o vértice 
M-0028, de coordenadas N 9.918.812,00m e E 243.405,42m, 
deste segue , com azimute 301°10’58” e distância de 429,75m 
até o vértice M-0029, de coordenadas N 9.919.034,52m e E 
243.037,76m, deste segue , com azimute 293°15’39” e distância 
de 519,52m até o vértice M-0030, de coordenadas N 
9.919.239,69m e E 242.560,47m, deste segue , com azimute 
248°14’00” e distância de 136,11m até o vértice M-0031, de 
coordenadas N 9.919.189,21m e E 242.434,06m, deste segue , 
com azimute 217°43’22” e distância de 248,58m até o vértice 
M-0032, de coordenadas N 9.918.992,59m e E 242.281,97m, 
deste segue , com azimute 217°43’22” e distância de 301,15m 
até o vértice M-0033, de coordenadas N 9.918.754,39m e E 
242.097,71m, deste segue , com azimute 192°08’35” e distância 
de 164,17m até o vértice M-0034, de coordenadas N 
9.918.593,89m e E 242.063,18m, deste segue , com azimute 
192°08’35” e distância de 326,74m até o vértice M-0035, de 
coordenadas N 9.918.274,46m e E 241.994,45m, deste segue , 
com azimute 207°32’19” e distância de 317,50m até o vértice 
M-0036, de coordenadas N 9.917.992,93m e E 241.847,65m, 
deste segue , com azimute 212°08’47” e distância de 150,33m 
até o vértice M-0037, de coordenadas N 9.917.865,65m e E 
241.767,66m, deste segue , com azimute 203°04’29” e distância 
de 421,17m até o vértice M-0038, de coordenadas N 
9.917.478,17m e E 241.602,60m, deste segue , com azimute 
197°25’56” e distância de 218,43m até o vértice M-0039, de 
coordenadas N 9.917.269,77m e E 241.537,16m, deste segue , 
com azimute 198°07’06” e distância de 495,00m até o vértice 
M-0040, de coordenadas N 9.916.799,32m e E 241.383,22m, 
deste segue , com azimute 214°29’39” e distância de 286,26m 
até o vértice M-0041, de coordenadas N 9.916.563,38m e E 
241.221,11m, deste segue , com azimute 258°33’26” e distância 
de 242,45m até o vértice M-0042, de coordenadas N 
9.916.515,28m e E 240.983,47m, deste segue , com azimute 
264°53’07” e distância de 213,79m até o vértice M-0043, de 
coordenadas N 9.916.496,22m e E 240.770,53m, deste segue , 
com azimute 266°33’29” e distância de 291,88m até o vértice 
M-0044, de coordenadas N 9.916.478,70m e E 240.479,18m, 
deste segue , com azimute 266°33’30” e distância de 434,89m 
até o vértice M-0045, de coordenadas N 9.916.452,59m e E 
240.045,07m, deste segue , com azimute 259°56’25” e distância 
de 510,71m até o vértice M-0046, de coordenadas N 
9.916.363,38m e E 239.542,21m, deste segue , com azimute 
257°08’39” e distância de 448,77m até o vértice M-0047, de 
coordenadas N 9.916.263,53m e E 239.104,69m, deste segue , 
com azimute 250°13’18” e distância de 326,95m até o vértice 
M-0048, de coordenadas N 9.916.152,90m e E 238.797,03m, 
deste segue , com azimute 242°52’04” e distância de 357,03m 
até o vértice M-0049, de coordenadas N 9.915.990,08m e E 
238.479,29m, deste segue , com azimute 258°09’33” e distância 
de 348,40m até o vértice M-0050, de coordenadas N 
9.915.918,59m e E 238.138,31m, deste segue , com azimute 
281°12’21” e distância de 177,79m até o vértice M-0051, de 
coordenadas N 9.915.953,14m e E 237.963,91m, deste segue , 
com azimute 281°12’21” e distância de 256,18m até o vértice 
M-0052, de coordenadas N 9.916.002,93m e E 237.712,62m, 
deste segue , com azimute 299°55’57” e distância de 245,71m 
até o vértice M-0053, de coordenadas N 9.916.125,53m e E 
237.499,68m, deste segue , com azimute 323°23’47” e distância 
de 473,02m até o vértice M-0054, de coordenadas N 
9.916.505,26m e E 237.217,63m, deste segue , com azimute 
340°33’36” e distância de 159,34m até o vértice M-0055, de 
coordenadas N 9.916.655,52m e E 237.164,60m, deste segue , 
com azimute 12°48’06” e distância de 3.229,22m até o vértice 
M-0056, de coordenadas N 9.919.804,46m e E 237.880,12m, 
deste segue , com azimute 14°31’58” e distância de 744,74m 
até o vértice M-0057, de coordenadas N 9.920.525,38m e E 
238.067,00m, deste segue , com azimute 33°10’07” e distância 
de 555,75m até o vértice M-0058, de coordenadas N 
9.920.990,58m e E 238.371,05m, deste segue , com azimute 
64°33’33” e distância de 298,02m até o vértice M-0001, ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Meridiano Central nº 45 
WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM. Obs: Memorial descritivo elaborado com dados 
fornecidos pela CTAP.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluídas 
áreas incidentes, anteriormente matriculadas no Registro de 
Imóveis.
III – DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subsequentes com vistas à matrícula da aludida área, em nome 
do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Capanema. 
Carlos Lamarão Corrêa
Presidente 
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